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1 - sugerir as diretrizes gerais da Política de Investimento e da gestão financeira dos 

recursos do NOVA CANTU PREV, submetendo-as ao Conselho de Administração para 

aprovação; 

li - acompanhar o desempenho da carteira de investimentos do NOVA CANTU PREV, em 

conformidade com os objetivos estabelecidos na respectiva política de investimentos e na 

legislação vigente; 

Ili - analisar a alocação de recursos de cada segmento do mercado; 

IV - propor estratégias de investimentos para um determinado período e reavaliar as 

estratégias em decorrência de fatos conjunturais relevantes; 

V - propor e aprovar os planos de aplicação e resgates financeiros dos recursos do NOVA 

CANTU PREV em consonância com a Resolução do Conselho Monetário Nacional nº

4.963, de 25 de novembro de 2021, e eventuais alterações; 

VI - submeter ao Conselho de Administração, suas decisões de investimentos ou 

desinvestimentos; 

VII - analisar a adoção de melhores estratégias para as aplicações dos recursos, visando o 

cumprimento da meta atuarial; 

VIII - analisar os cenários macroeconômicos, observando os possíveis reflexos no 

patrimônio do NOVA CANTU PREV; 

IX - assegurar prudência nos investimentos do NOVA CANTU PREV; 

X - deliberar, após as devidas análises, a respeito dos investimentos e desinvestimentos; 

XI - observar e aplicar os limites de alocações de acordo com a Resolução nº 4.963/2021 

do Conselho Monetário Nacional, e eventuais alterações, bem como as Portarias do 

Ministério do Trabalho e Previdência e normativas da Secretaria de Previdência Social, 

relativas à matéria e na Política de Investimento; 

XII - propor, se necessário, a revisão da Política Anual de Investimentos ao Conselho de 

Administração, com vistas á adequação ao mercado ou a nova legislação; 

XIII - apreciar e aprovar o credenciamento das instituições financeiras; 

XIV - desempenhar demais atividades correlatas às suas atribuições. 

Art. 6° - No âmbito do Comitê de Investimentos, compete privativamente, ao Diretor 

Presidente do NOVA CANTU PREV: 
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